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16 de agosto de 2019 

                   O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA                   O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POÇOS DE CALDAS, DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POÇOS DE CALDAS, nomeado pela Portaria nº 1.306, de

10/08/2018, publicada no DOU de 14/08/2018, seção 2, página 24, e em conformidade com a Lei 11.892/08,

RESOLVE:

Art. 1ºArt. 1º  - DESIGNARDESIGNAR , os servidores relacionados abaixo, para cons tuírem a COMISSÃO PERMANENTE DECOMISSÃO PERMANENTE DE

ACOMPANHAMENTO DA JORNADA DE 30 HORAS SEMANAIS DO CAMPUS POÇOS DE CALDASACOMPANHAMENTO DA JORNADA DE 30 HORAS SEMANAIS DO CAMPUS POÇOS DE CALDAS , em

conformidade com a Portaria nº 265, de 23 de fevereiro de 2016, conforme o previsto no Decreto 1590/95,

 ficando com a seguinte composição , A SABER:

TitularesTitulares

Celma Aparecida Barbosa, Enfermeira, matrícula SIAPE n° 2173177;
Rafael Martins Neves, Auxiliar em Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE n° 3006489;
Josirene De Carvalho Barbosa, Psicóloga, matrícula SIAPE n° 1835360.

    
SuplentesSuplentes

Daniela de Cássia da Silva, Técnica em Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE nº 1896726;
Edson Geraldo Monteiro Junior, Auxiliar em Administração, matrícula SIAPE nº 2087564;
Thiago Elias De Sousa, Bibliotecário, matrícula SIAPE n° 1873028.

Art. 2ºArt. 2º  - Esta Portaria vigerá por um período de 12 (doze) meses.

Art. 3º Art. 3º - Revoga-se a Portaria 67/2018, de 13 de agosto.

Art. 4ºArt. 4º  - Esta portaria entra em vigor nesta data.
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